LEIl N° 5.146, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2007

Abre Crédito Especial referente convénio n°790065/2006 — Programa Nacio-
nal de Saude do Escolar, objetivando o apoio a saude do escolar, firmado com o
FNDE através do Ministério da Educacao, Altera as Leis Municipais n® 4711/
2005 e suas alteragBes que dispbe sobre o Plano Plurianual do Municipio para
2006 a 2009, Lei Municipal n°® 5072/2006 que dispdes sobre s Lei de Diretrizes
Orcamentarias para o Exercicio de 2007, e Lei Municipal n°5103/2006 que
dispde sobre a Lei Orcamentaria Anual.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, em exercicio no cargo de Prefeito de
Santo Antbénio da Patrulha, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 53 da
Lei Orgénica do Municipio.

FACO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1°.Fica aberto crédito especial referente convénio n°790065/2006 — Programa Nacional de Saude do Est
lar, objetivando o apoio a saude do escolar, firmado com o FNDE através do Ministério da Educacéo, no valor de |
7.200,00, conforme descricoes:

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO
01-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO
1207-Apoio a Saude do Escolar (PNSE)

33.90.30-Material de CONSUMO.....ccuiieiieeeeeeeeee e R$ 3.000,00
1207-Apoio a Saude do Escolar (PNSE)

33.90.36-Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica............... R$ 2.000,00
1207-Apoio a Saude do Escolar (PNSE)

33.39.39-Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica............ R$ 2.128,00
1207-Apoio a Saude do Escolar (PNSE)

33.39.39-Outros Servigos de Terceiros —Pessoa Juridica........... R$ 72,00

TOTAL...iiieeeee e R$ 7.200,00

Art. 2°. Servira de recurso para cobrir o crédito especial prevista no artigo anterior, o convénio firmado com:
FNDE através do Ministério da Educacéo, no valor de R$ 7.128,00 sendo que a contrapartida do Municipio é no val
de R$ 72,00 no qual teréa reducéo da seguinte da seguinte dotacdo orcamentéria, conforme descri¢des:

04-SECRETARIA MUNICIPAL FINANCAS

01-SECRETARIA MUNICIPAL FINANCAS

9001-Reserva de Contingéncia

99.99.99.-Reserva de Contingéncia-(83)..........cvceeiiiiieiiiiiiiiiiciee e, R$ 72,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Santo Antonio da Patrulha, 13 de fevereiro de 2007.

DAICON MACIEL DA SILVA
Vice — Prefeito em exercicio no cargo
de Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOAO ALFREDO DA SILVEIRA PEIXOTO
Secretéario de Administracao



